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PODER EXECUTIVO

SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

O Secretário Municipal de Saúde do Município de Botucatu
Dr. Marcello Laneza Felicio, no uso das atribuições que lhes são
legalmente conferidas,
 
Resolve:
“Instituir o Grupo Técnico - GT de Vigilância do Município de Botucatu
/SP.  V ig i lânc ia  em Saúde de  Populações Expostas  a
Agrotóxicos (VSPEA), nomeia e dá outras providências”.
 
Considerando que o uso das informações é fundamental para um adequado
diagnóstico da situação de saúde e para o planejamento de ações
do Programa de Vigilância em Saúde de Populações Expostas a
Agrotóxicos (VSPEA), que visa à execução de ações de saúde integradas,
compreendendo a promoção à saúde, à vigilância, à prevenção e ao controle
dos agravos e das doenças decorrentes da intoxicação exógena por
agrotóxicos.
 
RESOLVE
Artigo 1º. Criar o Grupo Técnico (GT). Instituir o Grupo Técnico - GT de
Vigilância do Município de Botucatu /SP
Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Agrotóxicos (VSPEA)
Parágrafo único: As definições e os conceitos a serem adotados pelo Grupo
Técnico - GT de Vigilância do Município de Botucatu /SP são aquelas
definidas em normativas do Ministério da Saúde.
 
Artigo 2º. O GT tem caráter técnico, sigiloso, multiprofissional, não coercitivo
ou punitivo, com finalidade educativa e de assessoramento para analisar as
circunstâncias da ocorrência e  diagnóstico da situação de saúde e para o
planejamento de ações do Programa de Vigilância em Saúde de Populações
Expostas a Agrotóxicos (VSPEA), que visa à execução de ações de saúde
integradas, compreendendo a promoção à saúde, à vigilância, à prevenção e
ao controle dos agravos e das doenças decorrentes da intoxicação exógena
por agrotóxicos.
 
Artigo 3º. São atribuições do Grupo Técnico - GT de Vigilância do
Município de Botucatu /SP:
I.   Reuniões com Grupo de Trabalho (GT Agrotóxicos) para discussão de
temas relacionados ao uso de agrotóxicos e seus resíduos e repercussão na
saúde, reunindo uma equipe multidisciplinar.
II.   Participação nas reuniões da Comissão de Impactos e, em plenárias do
Fórum de Combate aos Impactos de Agrotóxicos e Transgênicos.
III.  Desenvolvimento de material educativo em VSPEA.
IV.  Realização de Seminários e Oficinas para autoridades de saúde e
agricultores.
V.   Capacitação para profissionais da epidemiologia para uso e
fortalecimento do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN).
VI.  Monitoramento dos resíduos de agrotóxicos na água tratada para
consumo humano (Programa VIGIAGUA) e em alimentos (Programa PARA).
VII. Publicação de informes para divulgação das ações realizadas pelo
Programa.
 
Artigo 4º.  O Grupo Técnico será constituído por representantes das áreas
técnicas abaixo relacionadas devidamente indicadas para esta função:
• Luiz Francisco Pereira de Moraes – Diretor da Divisão de Vigilância
Sanitária Municipal

• Roberta Galvano Barbosa – Médica Veterinária/Vigilância Sanitária
Municipal
• Silvia Marina Cassini Chiareli – Supervisora Sanitária Municipal
• Heloisa Paulette Bassetto - Diretora da Divisão de epidemiologia
municipal
• Valdinei Moraes Campanucci da Silva – Coordenador de Projetos de
Saúde
• Lilyan Cristina Rocha - Diretora Técnica da GVS XVI – Botucatu
• Nilton José Leão – Assessor Técnico em Saúde Pública I GVS XVI –
Botucatu
 
 

Botucatu, 09 de janeiro de 2024
 

   Dr. Marcello Laneza Felicio
Secretário Municipal de Saúde
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